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INDICAÇÃO N° 682/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  Com cópia à
Controladoria Geral, para que exija que todos os processos licitatórios destinados à locação
de imóveis contenham a comprovação de que nenhum imóvel próprio do Município poderia
ser utilizado para o fim que a locação objetiva.

 
JUSTIFICATIVA:

 
 Observei, durante a CPI dos aluguéis, que há muitos imóveis próprios sem utilização e
próximos a imóveis locados. Assim, para que se evite o desperdício de dinheiro público, a
exigência de demonstração de que nenhum deles poderia ser utilizado para o fim que a
locação objetiva é essencial. 
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